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                                    Exma. Senhora 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

 

Requerimento 
 

 Continua o incumprimento da SATA com a Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários das Velas 

 
 

Considerando  a  importância  e  o  papel  fulcral  que  as  Associações  Humanitárias  de  Bombeiros 

Voluntários desenvolvem nas diversas ilhas, incluindo na ilha de S. Jorge, aos mais variados níveis;  

Considerando que a SATA Gestão de Aeródromos continua com dívidas às Associações Humanitárias 

de Bombeiros pela prestação de serviços nos aeródromos das ilhas de São Jorge, Pico e Graciosa; 

Considerando que a referida empresa regional é pública, pelo que o Governo Regional dos Açores 

também tem responsabilidades sobre a mesma; 

Considerando  que  os  contínuos  incumprimentos  da  SATA  Gestão  de  Aeródromos  colocam  a 

Associação de Bombeiros Voluntários das Velas numa situação de grande fragilidade, que resultam 

num  prejuízo  direto  nos  bombeiros  que  veem  a  sua  atividade  comprometida  para  além  dos 

consecutivos atrasos de pagamentos; 

Considerando  que  do  incumprimento  por  parte  da  SATA  Gestão  de  Aeródromos  à  Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários das Velas resulta estes não conseguirem cumprir com os 

seus compromissos, como pagamentos a  fornecedores ou a  falta de pagamento aos bombeiros, 

ocorrendo  atrasos  consecutivos  no  pagamento  de  salários  ou  ainda  a  falta  de  pagamento  do 

subsídio de férias, como ocorreu recentemente; 

Considerando que esta situação se tem arrastado ao  longo do tempo, tendo‐se a empresa SATA 

Gestão de Aeródromos comprometido com os dirigentes das Associações em causa regularizar a 

situação, numa reunião que ocorreu com caracter de urgência em março, o que até ao momento 

não sucedeu. 




